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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2011 Em, 10 de maio de 2011.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
ADICIONAL DO RISCO DE VIDA AOS 
SERVIDORES DESTA
LEGISLATIVA, DETENTORES DO 
CARGO DE AGENTE DE SEGURANÇA

DE PESSOAL 
PODER

LEGISLATIVO, NO PERCENTUAL QUE 
MENCIONA.

CASA

DO QUADRO 
PERMANENTE DO

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

RESOLVE:
LEGAIS,

Art. Io - Fica concedido aos servidores da Câmara Municipal de Cabo Frio detentores 
do cargo de Agente de Segurança do Quadro de Pessoal Permanente do Poder Legislativo o 
Adicional de Risco de Vida, no percentual de 40% (Quarenta por cento), calculado sobre o 
vencimento-base.

§ Io - O percentual deverá incidir somente para o vencimento-base do cargo, não 
sendo permitida a incidência sobre as vantagens adquiridas, exceto para fins de cálculo do 13° 
salário e férias regulamentares.

§ 2o - Aplica-se aos inativos e pensionistas o referido Adicional no mesmo percentual 
de que trata o caput deste artigo.

Art. 2o - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de 
dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposiçõeirgrh contrário.
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JUSTIFICATIVA:

O Projeto em pauta reporta reivindicação antiga dos Agentes de Segurança desta Casa, 
haja vista aos fatos ocorridos num passado recente, e consequentemente pela natureza das 
atribuições do cargo, onde o próprio texto constitucional, no seu Art. 7o, inciso XXIII, prevê 
tal contraprestação:

“Art. 7o - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a 
melhoria de sua condição social:

\

adicional ke remuneração para as atividades penosas, insalubres ouXXIII
perisosas, na forma da l ü; ”

Nada mais justo, que esta Casa Legislativa resguarde tal direito desta categoria 
funcional, que dentre as suas funções precípuas está a de defender, zelar pela integridade 
física de Vereadores e funcionários, e também pelos bens patrimoniais que constituem esta 
Casa. !

Dentro do presente quadro, contamoTcorA o apoio dos nobres Edis.

Saj^das-S-essCêsTl de 2011.. .

SILAS ROD
Pre:

3SÉ RICARÉJi TIOJS0NÇALVEK
Xgecwtánv

| LUIS GERALDO SWAS DE AZEVEDO 
i 2o Secretário

I


